
Regulamento da Campanha ENEM 2022

A Campanha ENEM da Faculdade FECAF consiste na concessão de desconto parcial de acordo com as

seguintes regras abaixo:

1. Os descontos serão válidos para matrículas novas realizadas entre 10/02/2022 e 18/02/2022.

2. O desconto não se aplica para interessados que já tenham realizado a matrícula na FECAF anteriormente

à 10/02/2022.

3. O desconto poderá ser usufruído em cursos de graduação presencial e graduação EAD (sede e polos) -

confira a localização dos polos da FECAF em https://www.fecaf.com.br/unidades/ .

4. Os candidatos se comprometem a participar das campanhas publicitárias veiculadas pela FECAF,

declaram ter ciência deste regulamento, inclusive autorizando o uso de sua imagem.

5. Os descontos serão válidos por todo o curso do candidato, conforme tabela abaixo, considerando-se a

média das notas dos alunos - somando-se todas as notas e dividindo por 5:
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